
  

  

 

  

                                                               ANEXO I 

Modelo de contrato-programa 

  

Entre:  

A Junta de Freguesia dos Altares, representada por ……………..………………………., adiante 

designado como Primeiro Outorgante; e  

……………………………………... (entidade a apoiar), nº de identificação de pessoa coletiva 

……………………, representada por ……………………………………………., na qualidade de 

….……………………………, adiante designado como Segundo Outorgante, é celebrado o 

presente contrato-programa, que se rege pelo disposto no Regulamento da Freguesia para a 

Concessão de Apoios a Entidades Sem Fins Lucrativos e que prossigam na Freguesia Fins de 

Interesse Público, Social e Cultural e pelas cláusulas seguintes:  

  

Cláusula 1ª 

Objeto do contrato-programa 

Constitui objeto do presente contrato-programa a atribuição de apoio financeiro para a execução 

do(a) ………………………………….(projeto / investimento / atividade), a realizar na Freguesia dos 

Altares, nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz 

parte integrante do presente contrato-programa.  

  

Cláusula 2ª 

Apoio financeiro 

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na 

cláusula anterior, no montante de Euros ….,00 € (por extenso), de acordo com o plano de 

pagamentos previsto no número 3 da presente cláusula.  

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os 

encargos/custos contemplados no orçamento, apresentado pelo Segundo Outorgante em sede 

do pedido apresentado, e ora anexo.  

3. O Apoio financeiro é suportado pelo cabimento orçamental nº  

4. O apoio atribuído obedece, obrigatoriamente, ao seguinte plano de pagamentos:  

a) Pagamento do total da verba durante o primeiro trimestre do ano a que respeita o contrato-
programa.1  

_____________________________________________________________________ 

1 – Só aplicável no caso de o apoio ter valor igual ou inferior a 1.000,00€ 



 

  

 

 

 

 

  

  

b) 1ª prestação equivalente a 25% do montante total da verba durante o primeiro trimestre do 

ano a que respeita o contrato-programa.2  

c) 2ª prestação equivalente a 50% do montante total da verba durante o segundo trimestre do 

ano a que respeita o contrato-programa.2  

d) 3ª prestação equivalente a 25% do montante total da verba durante o terceiro trimestre do 

ano a que respeita o contrato-programa.2  

 

Cláusula 3ª 

Obrigações do Segundo Outorgante  

O segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

a) Cooperar com a Junta de Freguesia dos Altares no acompanhamento e fiscalização do exato 

e pontual cumprimento do presente contrato-programa;  

b) Apresentar até dia e mês do ano a que respeita este contrato-programa, um relatório de 

execução com explicação dos objetivos e resultados alcançados e respetivos documentos 

justificativos da despesa;  

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pela 

Junta de Freguesia dos Altares, no âmbito do objeto do presente contrato-programa;  

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato-

programa;  

e) Publicitar o projeto/atividade objeto do presente contrato-programa, fazendo referência ao 

apoio pela Junta de Freguesia, através da menção expressa: “Com o apoio da Junta de 

Freguesia dos Altares”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de 

promoção ou divulgação do projeto ou das atividades, bem como em toda a informação 

difundida nos diversos meios de comunicação;  

f) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do 

presente contrato-programa, nomeadamente:  

(a explicar caso a caso).  

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

2 – Só aplicável só no caso de o apoio ter valor superior a 1.000,00€.   



 

  

 

 

 

 

  

  

 

Cláusula 4ª 

Controlo e Fiscalização da Execução do Contrato-Programa 

O controlo e fiscalização da execução do contrato-programa competem ao Primeiro Outorgante, 

assistindo-lhe o direito de mandatar terceiros para os devidos efeitos.  

  

Cláusula 5ª 

Revisão do contrato-programa 

O presente contrato-programa pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre 

estritamente necessário, ou unilateralmente pelo Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou 

ponderoso interesse público.  

  

Cláusula 6ª 

Incumprimento, Rescisão e Sanções 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no 

presente contrato-programa constitui motivo para a rescisão imediata do mesmo por parte do 

Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos.  

2. O incumprimento do presente contrato-programa constitui impedimento para a apresentação 

de novo pedido de apoio por parte do Segundo Outorgante durante um período mínimo a definir 

pelo Executivo da Freguesia.  

 

Cláusula 7ª 

Vigência do contrato-programa 

Sem prejuízo do disposto na cláusula 4ª, o período de vigência do presente contrato-programa 

inicia-se na data da sua assinatura e tem a duração de ……………………………………….…. (fazer 

referência à sua duração).  

 

Cláusula 8ª 

Disposições finais 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato-programa, aplica-se, 

subsidiariamente, as disposições do “Regulamento de Concessão de Apoios a Entidades Sem 

Fins Lucrativos e que Prossigam Fins de Interesse Público, Social e Cultural” da Freguesia dos 

Altares.  

  



 

  

 

 

 

 

  

  

 

Altares,  ………………….…. (data) 

 

 O Primeiro Outorgante         O Segundo Outorgante  

  

 ______________________________     ________________________________  

 (Assinatura e Carimbo)             (Assinatura e Carimbo)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

  

  

ANEXO II 

Formulário de candidatura a Contrato-Programa  

 

A preencher pela Junta de Freguesia  

DATA DE ENTRADA __________/_____/_____  

A preencher pela Junta de Freguesia  

DELIBERAÇÃO DA JUNTA:  

 APROVADO  

 NÃO APROVADO  

 DATA __________/_____/_____                                           ASSINATURA  

                                                                 ____________________________________________  

  

  
(Agradece-se o preenchimento do presente formulário com letra de imprensa e na integra)  

I – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO (CONFORME REGISTO NOTARIAL)  

NOME:   

ENDEREÇO:   

CÓDIGO POSTAL:                            –   FREGUESIA:   

CONCELHO:   TELEFONE:  

E-MAIL:  FAX:   

WEBSITE:  NIPC:   

REPRESENTANTE LEGAL:   

CARGO:   

PERSONALIDADE JURÍDICA  

ASSOCIAÇÃO    SOCIEDADE    FUNDAÇÃO    COOPERATIVA    OUTRA    

ESTATUTOS: DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º_________-______ª SÉRIE DE _______/______/_______  

UTILIDADE PÚBLICA: DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º_________-______ª SÉRIE DE _______/______/_______  

OUTRAS DISTINÇÕES:   



 

  

 

 

 

 

  

  

II – IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO  

DESIGNAÇÃO:   

ÁREA DE APOIO   

LIVRO E LEITURA    TEATRO    MÚSICA    CULTURA POPULAR    

CINEMA E MULTIMÉDIA    ARTES PLÁSTICAS    DANÇA    TRANSDISCIPLINARES    

ORGANIZAÇÃO DE ACTIVIDADES DESPORTIVAS    FORMAÇÃO DE AGENTES DESPORTIVOS    

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS    DEFESA DO MEIO AMBIENTE    

SAÚDE    ACÇÃO SOCIAL    EDUCAÇÃO    

AQUISIÇÃO DE MATERIAL (nos termos da alínea mm) no nº1 do Art.16º da Lei 75/13 de 12 de Setembro)     

  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA ACÇÃO  PÚBLICO-ALVO   

FREGUESIA:  

LOCAL:   

IDADES: 

 CRIANÇAS    

ADULTOS    

TODAS  

JOVENS 

IDOSOS    

FORMAS DE DIVULGAÇÃO  CALENDARIZAÇÃO   

  

  

  

  

  

  

  

   

PARCERIAS   

O PROJECTO É PARTILHADO COM OUTRA ENTIDADE?  

SIM 

NÃO  

SE SIM, QUAL OU QUAIS:   

  

 

  



 

  

 

 

 

 

  

  

 

DESCRIÇÃO DO PROJECTO  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBJECTIVO (FINALIDADE)  



 

  

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESTIMATIVA FINANCEIRA:    

CUSTO TOTAL DO PROJECTO:     €   APOIO SOLICITADO:        €  

PREVISÃO DE RECEITAS:   
PREVISÃO DE DESPESAS:   

RECEITAS PRÓPRIAS:  €    €  

OUTROS APOIOS PEDIDOS OU ASSEGURADOS (indicar entidades)     €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

  
 

€    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  



 

  

 

 

 

 

  

  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

   €    €  

  
 

€    €  

TOTAL:   €  TOTAL:  €  

  

 
  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CANDIDATURA – De acordo com o Art. 4º do Regulamento da Freguesia devem 

dar entrada na Secretaria da Junta de Freguesia dos Altares até 31 de outubro do ano anterior ao da sua execução.  
  

Todas as candidaturas são compostas pelos seguintes documentos:  

 Formulário devidamente preenchido.  



 

  

 

 

 

 

  

  

  Fotocópia da Certidão Notarial dos Estatutos ou da publicação em Diário da República da constituição da 

respetiva associação.  

  Último Relatório de Contas com cópia da ata de aprovação do Concelho Fiscal.  

  Documentos comprovativos da regularidade Fiscal e Contributiva do requerente.  

  No caso de se tratar de equipamento a adquirir, juntar fotocópias dos orçamentos no mínimo de três  

fornecedores.  
Na vertente Artística/Recreativa deverão ainda apresentar:  

 Quadro atualizado com o número de elementos do ano anterior, especificando os escalões etários.  
 Quadro das atuações dentro e fora do Concelho, bem como as atividades promovidas no ano transato.  

Na vertente Desportiva deverão ainda apresentar:  
 Comprovativo da formação dos técnicos que enquadram a atividade desportiva.  
 Quadro atualizado dos praticantes desportivos na época anterior (por modalidade e escalão e quadros 

competitivos em que participou).  
 Quadros competitivos em que participa durante a época desportiva que é objeto da candidatura.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

  

  

ANEXO III 

Relatório de Execução de Projeto/Atividade  

A preencher pela Junta de Freguesia  

DATA DE ENTRADA __________/_____/_____  

A preencher pela Junta de Freguesia  

DELIBERAÇÃO DA JUNTA:  

 CUMPRIU COM O CONTRATO-PROGRAMA  

 NÃO CUMPRIU COM O CONTRATO-PROGRAMA  

DATA __________/_____/_____                                            ASSINATURA  

                                                                             ____________________________________________  

  

 (Agradece-se o preenchimento do presente formulário com letra de imprensa e na integra)  

I – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO (CONFORME REGISTO NOTARIAL)  

NOME:   

ENDEREÇO:   

CÓDIGO POSTAL:                            –   FREGUESIA:   

CONCELHO:   TELEFONE:  

FAX:  NIPC:  

REPRESENTANTE LEGAL:   

CARGO:   

PERSONALIDADE JURÍDICA  

ASSOCIAÇÃO    SOCIEDADE    FUNDAÇÃO    COOPERATIVA    OUTRA    

ESTATUTOS: DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º_________-______ª SÉRIE DE _______/______/_______  

UTILIDADE PÚBLICA: DIÁRIO DA REPÚBLICA N.º_________-______ª SÉRIE DE _______/______/_______  

OUTRAS DISTINÇÕES:   



 

  

 

 

 

 

  

  

  

II – IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO  

DESIGNAÇÃO:   

  

LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO DA ACÇÃO  PÚBLICO-ALVO   

FREGUESIA:  

LOCAL:   

DATA: _____________/_____/____________  

IDADES:  

CRIANÇAS    

ADULTOS    

TODAS    

JOVENS    

IDOSOS    

NÚMERO DE PARTICIPANTES   CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO PROJECTO  

FAIXA ETÁRIA:   

MENOS DE 12 ANOS  

ENTRE 13 E 18 ANOS 

ENTRE 19 E 45 ANOS 

ENTRE 46 E 60 ANOS  

MAIS DE 61 ANOS  

 TOTAL:  

 

________  

________  

________  

________  

________  

________  

BOAS                 

RAZOÁVEIS 

MÁS 

 

 OBSERVAÇÕES:  

 

 

DESCRIÇÃO SOBRE AS ACÇÕES IMPLEMENTADAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJECTO E RESULTADOS 

ALCANÇADOS.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 

  

  

  

ANEXAR: CARTAZES, FOLHETOS, RECORTES DE IMPRENSA OU OUTROS SUPORTES PUBLICITÁRIOS  

  

  

III - RELATÓRIO ORÇAMENTAL     

DESPESAS  VALOR  RECEITAS  VALOR  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

  €    €  

TOTAL DAS DESPESAS                             €  TOTAL DAS RECEITAS                           €  

        



 

  

 

 

 

 

  

  

 

DECLARAÇÃO  

Eu, _______________________________________________ (Representante legal), abaixo-assinado, 

declaro, sob compromisso de honra que todas as informações do presente relatório são verdadeiras.  

  

Data: _____ de __________________ de _________  

Assinatura e Carimbo  

  

____________________________________________  

De acordo com o Art.11º do Regulamento da Freguesia, este relatório deve dar entrada na 
Secretaria da Junta de Freguesia dos Altares até à data da reunião da Assembleia que 
respeita o Contrato-Programa.  

A Junta de Freguesia reserva-se o direito de, a todo o tempo, solicitar a apresentação da 
documentação justificativa da aplicação dos apoios.  
  

  

   

Este Regulamento e seus Anexos foram aprovados em sessão da Assembleia de Freguesia dos 

Altares realizada no dia ______________ Constam deste documento vinte e duas páginas 

devidamente numeradas. ------------------------------------------------------------------ 

 

  

  

 O Órgão Executivo     

  

  

    O Órgão Deliberativo  

Presidente _________________________   

  

  

Presidente ___________________________  

Secretário__________________________   

  

  

1ºSecretário__________________________  

Tesoureiro__________________________  2ºSecretário__________________________  

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

  

  

ANEXO IV 

 

Requisição – Carrinha 

Apoio a transporte 

 

 

Identificação :__________________________________________________________________ 

 

Nome do responsável:___________________________________________________________ 

Contato: ______________________________________________________________________ 

 

Data de utilização:______________________________________________________________ 

Horário:______________________________________________________________________ 

Percurso:______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

 

 

Altares, ______de _______________de 202_ 

 

 

Assinatura:___________________________________________________________________ 

 

 

O pedido de apoio pressupõe o conhecimento de regulamento de 
Regulamento para a Concessão de Apoios 

a Entidades Sem Fins Lucrativos e que prossigam na Freguesia Fins de Interesse Público, Social e Cultural 

e a sua aceitação. 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

  

  

Ficha de inscrição/ requisição 

Pedido de apoio utilização de bens da Freguesia 

 

 

Nome:_______________________________________________________________________ 

Morada:_____________________________________________________________________ 

Contato:_____________________________________________________________________ 

 

Identificação e quantidades dos bens a requisitar: 

Quantidade Designação 

  

  

  

  

  

  

  

 

Datas pretendidas: 

Levantar_______________ 

Para devolver___________ 

 

Altares, ______ de __________________de 202___ 

 

O pedido de apoio pressupõe o conhecimento de regulamento de 
Regulamento para a Concessão de Apoios 

a Entidades Sem Fins Lucrativos e que prossigam na Freguesia Fins de Interesse Público, Social e Cultural 

e a sua aceitação. 

 


